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PORTARIA Nº 088, 25 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DA  CESSÃO  DE  SERVIDOR 
PÚBLICO  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL  DE ARARUAMA,  no  uso  de  suas  atribuições  e 
competências que lhe são conferidas por lei, em observância ao previsto no art. 89, inciso II.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 55, de 01 de abril de 2026, que dispõe sobre a cessão da 
servidora Maria Aparecida Bernardes, matrícula 1285122, ocupante do cargo de merendeira, 
para o Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, devendo a mesma retornar a 
prestação de seus serviços ao município de origem.

Art. 2º Esta portaria tem efeitos retroativos ao dia 22 de maio de 2026.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 25 de maio de 2026

Daniela C. A. Soares

Prefeita 


